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Autorie: Poder Executivo Municipal

PreÍertura
r,a 6 íat do Muni

de Buritis

Re(

o

"Dispõe sobre a Abertura de Crédito
Âdicional Especial por Supeiávit
Financeiro no Orçamento Vígente e dá
Outras Providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por iei. Decreta a seguinte:

Art. 1c Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro
autorazado a abrir Crédito Especiai por Superávit Financeiro no Orçamento vigente, no
valor de RS 159.253,60 ícênto e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e três
reais e sessenta centavosl, proveniente de recursos do Estado de Rondônia, com
côntrenartida do Município, sendo:

l. RS 150.,446,32 (cento e canquenta mil, quatrocentos e quarenta e sêis
reais e trinta e dois centavos), oriundos de saldo remanescente do Convênio n9

365iSÊÂSIPG E/2023, destinado á aquisição de materiais cie consumo (CESTAS

BÁSICAS), com vistas à realização do projeto "Aquisição de Cestas Básicas", voltado à

aquisição de itens para compor cestas básicas e garantir o direito à alimentação para

as famí!ias carentes e em vulnerabi!idade social no Município de Buritis, celebrado
entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Assistência e

do Desenvolvimento Social - SEAs, e o Município de Buritis/Ro.

ll. RS 8.807,28 (oito mil, oitocentos e sête reais e vinte e oito centavosl,
oriuncios cie saldo remanescente cia contrapartada do Municipio.

§ 1c Tais codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na
(êr infê íl.|tâaãô ê<nêaiãlmêntê rriada na lêi Ôraâmêntáriâ virêntÊ

§ 29 O detalhamento do crédito, previsto neste artigo, conterá como
fonte de recurso, conforme disposto no anexo único.

Art, 2e O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o Art. 1e

será obtido na forma do Artigo 43, inciso l, da Lei Federal ne 4320164, valor de



ffi
MUNICIPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RS 150.446,32 (cento e cinquenta mil, quatÍocentos e quarenta e seis reais ê trinta e
dois centavcs), prcvefiiênte de recurgos do Estado de Rondônia, criundos de saldc
remanescente do Convênio ne 366/5EAS/PGE/2023.

Art, 39 O recurso necessário à abertura de crédito referente à

contrapartida será obtido na forma do Artigo 43, inciso lll, cja Lei Federal nq 4320164,
no valor de RS 8.807,2E (oito mil, oitocentos e sete reais ê vinte e oito centavosl,
sendo aberto a título de superávit financeiro.

Art.4e Fica incluída na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do
PPA, LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2025.

Art. 5e Fica o Executivo Municipal autorizado a criar e suplementar fichas,
se necessário. para dar agilidacie ao desenvoivimento de suas ações.

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

lvan
Presidente da Câ ipal de Buritis
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Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carios Dutra, aos sete ciias clo mês

de Março do ano de dois mil e vinte e

cinco.

À
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ANEXO ÚNICO

AO PROJETO DE LEI NS I2O2S

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O8.244.LOO4 - GESTÃO DE POLiTICAS E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ol.z*.rocp..r294.0ooo - Aqu rsr çÃo oe crsres sÁsr cAs - cv ao 6 I sE As I p cE I 2023

TOTAT GERAT.

RS 1s9.2s3,60

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carios Dutra, aos sete dias rio mês

de Março do ano de dois mil e vinte e

cinco.

lvan

CATEGORIA DE DESPESA

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuita.

VALOR

Rs 1s0.446,32

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuira. (CONTRAPARTIDA). tÍ) õ,ou /,z,õ

TOTAT Rs 1s9.2s3,60

araPresidente da n icipal dê Buritis


